
Parecer Jurfdz'co
" Acerca do Projete de Lei n.° 54, de 12 de junhe de 2017.

Origami Peder Legislative

Proponentei Mesa Diretera

Emerita! Altera a redagie do inciso VII, do art. 249, (13 Lei 11.0 3.364, de 20 de

janeiro de 2017, que Institui o Codigo de Obi-as e discipline sua aplicaeéio e dé

outras providéneias.

Referide prejeto de lei visa alterar o incise VII, do art. 2.49, do Godigo

cle Obras, a firm de que fique delimitada a metragem quadi'ada dos lecais de

estacionamento das Garagens Particulares Coletivas, retirando a largura e 0

comprimento minimos

Conforme jé pesto, a iniciativa para alteragoes do Cédige de Obras, em

principle, é cencorrente entre es Pederes Executive e Legislative. No entanto, per se

tratar, e regramento, de normas que permitem é Administraeée Municipal exercer 0

controle e a fiscalizacéo do espago consti‘uido, alguns de seus dispositives constituem

ato do gestae, o que delega a competéncia privativa ae Peder Executive, na ferma do

art.82, inciso VII, da Constituigfie Estadual.

Assim sendo, no case em anélise, per se tratar de questfio que enseja

fiscalizagéie e atuaoéo especifica de determinade setor do Peder Executive, acaso o

mesmo entenda que a pi'epesta implique em interferéncia em sue gestfio, poderé o

mesme veté'la com base no dispositivo legal supra mencionade.

C-Eii'lo's Bar 03a,“ e junho de 2017.
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